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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO HUDSON LEAL  

PROJETO DE LEI Nº                   /2023 

 
  

FICA ASSEGURADO O DIREITO DAS 
MULHERES DE TEREM 
ACOMPANHANTE, UMA PESSOA DE 
SUA LIVRE ESCOLHA NAS 
CONSULTAS E EXAMES EM GERAL 
NOS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO. 

 

  
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica assegurado às mulheres o direito de terem acompanhante, uma 
pessoa de sua livre escolha, nas consultas e exames em geral nos 
estabelecimentos públicos de saúde no Estado do Espírito Santo, sendo 
obrigatório em casos que envolvam algum tipo de sedação. 
 
Art. 2º Os estabelecimentos públicos de saúde, no âmbito do Estado do 
Espírito Santo deverão afixar cartaz ou painel digital (display eletrônico), de 
forma visível e de fácil acesso, para informar o direito que se refere esta Lei. 
 
Art.º O descumprimento desta Lei acarreta:  
 
I - Quando praticado por funcionário público, as penalidades previstas na 
legislação local. 
 
§ 1º São garantidos o contraditório e a ampla defesa em todas as fases dos  

processos administrativos de autuação de que trata esta Lei. 
 

Art 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Domingos Martins, 01 de Fevereiro de 2023. 

 
 

 

HUDSON LEAL 

DEPUTADO ESTADUAL –  REPUBLICANOS  
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
GABINETE DO DEPUTADO HUDSON LEAL  

 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei tem por objetivo assegurar o direito às mulheres de ter 

acompanhante, sendo a pessoa de sua livre escolha, nas consultas e exames 

em geral nos estabelecimentos públicos de saúde no Estado do Espírito Santo, 

sendo obrigatório em casos que envolvam algum tipo de sedação 

A ideia do projeto é assegurar às mulheres o direito a ter um acompanhante em 

todo estabelecimento de saúde visando assim a promoção do bem-estar e 

direitos da mulher na área da saúde.  

Cabe ao Estado de forma geral diminuir riscos de violências, bem como trazer 

mais segurança as mulheres, garantindo assim, cada vez mais meios de 

proteção, sendo importante a matéria dessa proposta de lei. Ressaltamos 

ainda, que deve ser informado ao paciente a existência deste direito, por meio 

de informativos. Importa destacar, que o descumprimento da medida acarretará 

penalidades previstas na legislação aplicável no Estado. 

Por tudo quanto exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação 

do presente Projeto de Lei.  

  
 
 
 
 
 

HUDSON LEAL 

DEPUTADO ESTADUAL – REPUBLICANOS  
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Processo: 1265/2023 - PL 12/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 1 de  fevereiro de 2023.
 
 
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 
 

Tramitado por,  Matrícula 
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Processo: 1265/2023 - PL 12/2023  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 1 de  fevereiro de 2023.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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